
 
 

 

PARECER Nº 76 /2023 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 27/2023 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATOR: VEREADOR GILMAR VENDEDOR 

RELATÓRIO 

 

De autoria do Prefeito, o projeto de lei em epígrafe “autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder gratificação de produtividade e desempenho 

aos médicos que prestem serviço nas unidades básicas de saúde, fixando os 

percentuais respectivos e regulamentando os critérios para percepção”. 

 

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica 

legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 1° do art. 227 

do Regimento Interno.  

 

Em síntese, o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Foram feitas algumas adequações no texto da proposição, 

principalmente, no caput do art. 2º. 

 

Ademais, no art. 14, foi suprimida a cláusula de revogação genérica, 

isto é, não especifica quais normas estão sendo revogadas. Isso contraria o 

disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 1998, segundo o qual “a 

cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições 

legais revogadas”. 

 

CONCLUSÃO 

 

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final a 

seguir redigida, que está de acordo com o aprovado. 

 

Sala das Comissões, 22 de junho de 2023. 

 

Vereador GILMAR VENDEDOR 

Relator 



 
 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 27/2023 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder gratificação de produtividade 

e desempenho aos médicos que prestam 

serviço nas unidades básicas de saúde, 

fixando os percentuais respectivos e 

regulamentando os critérios para sua 

percepção. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARINOS, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 85, inciso IV, da Lei 

Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de Arinos decreta e ele, em seu 

nome, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a gratificação de produtividade e desempenho 

para os médicos que prestam serviço nas unidades básicas de saúde do 

Município de Arinos. 

 

Parágrafo único. O pagamento da gratificação de produtividade e 

desempenho fica vinculado à comprovação da melhoria do serviço prestado na 

área da saúde e do atendimento à população, mediante o cumprimento das 

obrigações inerentes ao cargo público e por processo de avaliação dos critérios 

estipulados por esta Lei. 

 

Art. 2º A gratificação de produtividade e desempenho será atribuída 

mediante a análise do efetivo desempenho do agente público, consistente no 

preenchimento cumulativo dos seguintes critérios e, por consequência, na 

percepção dos percentuais indicados: 

 

I – não ter faltas injustificadas e atrasos recorrentes - gratificação de 

5% sobre o salário base; 

 

II – efetuar no mínimo 320 atendimentos mensais para os profissionais 

que atuam na área urbana e 120 atendimentos mensais para os profissionais que 

atuam na área rural - gratificação de 5% sobre o salário base;  

 



 
 

 

III – ajudar os enfermeiros a manter o painel do Previne Brasil da 

Unidade Básica de Saúde dentro do quantitativo exigido pelo convênio, 

observando a rotina dos assistidos e dando cumprimento às metas exigidas - 

gratificação de 5% sobre o salário base; 

 

IV – manter o sistema de atenção básica do SUS atualizado, dentro de 

suas responsabilidades, lançar os pedidos de exames e os respectivos resultados 

-  gratificação de 5% sobre o salário base. 

 

Art. 3º Os critérios discriminados acima serão rigorosamente 

avaliados pela Secretaria Municipal de Saúde, e, caso não preenchidos ou 

preenchidos parcialmente, implicará na redução do percentual de acordo com a 

produtividade demonstrada. 

 

Art. 4º A gratificação de produtividade e desempenho não excederá 

ao percentual de 20% do salário base do profissional. 

 

Art. 5º O agente público que faltar ao trabalho injustificadamente 

deverá repor, no próprio mês, as horas não trabalhadas para cumprimento da 

carga horária integral, cuja verificação será feita através do registro obrigatório 

de ponto. 

 

Art. 6º A não compensação implicará na redução da gratificação 

indicada no inciso I do art. 2º desta Lei, além do desconto das horas faltantes do 

salário. 

 

Art. 7º O agente público que durante a avaliação mensal receber 

qualquer sanção disciplinar de natureza grave não fará jus à gratificação. 

 

Art. 8º A gratificação prevista no art. 2º desta Lei constitui prestação 

pecuniária eventual, desvinculada dos vencimentos ou da remuneração do 

servidor. 

  

Art. 9º Os valores referentes à gratificação de produtividade e 

desempenho não se incorporam aos vencimentos, salários, proventos ou pensões 

para nenhum efeito e não serão considerados para cálculo de qualquer vantagem 

pecuniária, benefício ou indenização, não havendo incidência de contribuição 

previdenciária ou outros descontos, compulsórios ou facultativos, aplicando-se 

as regras fixadas pelo § 11 do art. 37 da Constituição Federal.   



 
 

 

 

Art. 10. O pagamento da gratificação será efetivado no mês 

subsequente ao do mês de avaliação. 

 

Art. 11. Os procedimentos de apuração do direito à gratificação de 

produtividade e desempenho deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal 

de Administração até o dia 30 do mês subsequente ao da avaliação, para que seja 

implantado na folha de pagamento.          

Art. 12. As despesas destinadas à viabilização de ações de Atenção 

Primária à Saúde, inclusive o pagamento dos salários dos médicos, são 

custeadas por recursos Federais, cabendo ao Município custear o pagamento das 

gratificações instituídas por esta Lei, que correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 13. A verificação mensal do cumprimento dos critérios fixados 

para a concessão da gratificação de produtividade e desempenho será realizada 

por comissão nomeada pelo chefe do Poder Executivo, contando com 03 (três) 

membros da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 01 (um) deles 

obrigatoriamente o ordenador de despesas da pasta. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Comissões, 22 de junho de 2023. 

 

 

Vereador GILMAR VENDEDOR 

Relator 


